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Ofício nº 530/2025 São Bento do Sul, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
À Sua Excelência Desembargador Francisco José de Oliveira Neto  
Digníssimo, Presidente do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) 
Rua Álvaro Millen da Silveira, n. 208 - Florianópolis/SC - CEP: 88020-901 
 
 
 
 
Assunto: Criação da Vara Regional de Execução Penal na Comarca de São 

Bento do Sul. 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 
 

    A Câmara de Vereadores de São Bento do Sul, por meio de seus 
representantes legalmente constituídos, vem, em nome de toda a população São-
Bentense, manifestar seu total e irrestrito apoio ao pleito formalizado pela Subseção 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de São Bento do Sul, através do Ofício n. 
033/2025, que solicita a ampliação da estrutura judiciária em nossa comarca. 

 
 

Este Poder Legislativo Municipal, em consonância com a advocacia, a 
comunidade jurídica e a sociedade civil organizada, reconhece a urgência e a 
necessidade da criação da Vara Regional de Execução Penal e da consequente 
elevação de entrância de nossa Comarca. Tal medida é uma consequência direta e 
indispensável da recente instalação da Penitenciária Industrial de São Bento do Sul, 
a maior unidade prisional do Estado em metragem construída. 

 
 

A chegada de centenas de novos processos de execução penal 
sobrecarrega a já dedicada Vara Criminal local, representando um desafio à 
segurança pública e à administração da justiça em nosso município e região. A 
ausência de uma estrutura judicial compatível com a nova realidade pode 
comprometer a celeridade e a eficiência no acompanhamento das execuções penais, 
com impactos diretos para toda a sociedade. 

 
 

A solução proposta pela OAB, de instalar a nova vara no Fórum da 
Comarca, que já dispõe de espaço físico adequado, é técnica, racional e urgente. 
Representa a medida mais lógica para garantir que a justiça se mantenha próxima da 
realidade da unidade prisional e da comunidade a que serve. 
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Desta forma, esta Casa Legislativa, de forma unânime, endossa o 

manifesto da OAB e apela ao Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina para que 
acolha este pleito, que é vital para a efetividade da justiça, para a segurança jurídica 
de nossa região e para a dignidade da pessoa humana. 

 
 

Certos do elevado senso de justiça de Vossa Excelência e de todo o 
Tribunal, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

GILMAR LUIS POLLUM 

Presidente 
 
 

 
 
 
 
CÁTIA MARIA GROSSKOPF FRIEDRICH                                      DIEGO NIESPODZINSKI 

Vereadora                            Vereador 
 
  
 
 
 
 
JOELMIR RODRIGO PAULI BOGO                                                  LUIZ VALMIR DA LUZ 

Vereador                           Vereador 
  
 
 
 
 
 
MARCELO LUIS QUOST                                                                  RODRIGO VARGAS 

Vereador                         Vereador 
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VILSON DA SILVA                                                                      TEREZINHA MARIA DYBAS 

Vereador              Vereadora 
  
 
 
 
 
 
 
ZULEICA MARIA SOUSA VOLTOLINI 

 Vereadora 


